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Denuncie violência contra criança 
ou adolescente!



Súmulas e  Jurisprudência do STJ

SÚMULA N. 593

O crime de estupro de vulnerável se configura com 
a conjunção carnal ou prática de ato libidinoso com 
menor de 14 anos, sendo irrelevante eventual 
consentimento da vítima para a prática do ato, sua 
experiência sexual anterior ou existência de 
relacionamento amoroso com o agente. Terceira 
Seção, aprovada em 25/10/2017, DJe 6/11/2017.

SÚMULA N. 594
O Ministério Público tem legitimidade ativa para ajuizar 
ação de alimentos em proveito de criança ou 
adolescente independentemente do exercício do 
poder familiar dos pais, ou do fato de o menor se 
encontrar nas situações de risco descritas no art. 98 
do Estatuto da Criança e do Adolescente, ou de 
quaisquer outros questionamentos acerca da 
existência ou eficiência da Defensoria Pública na 
comarca. Segunda Seção, aprovada em 25/10/2017, 
DJe 6/11/2017.

SÚMULA N. 596
A obrigação alimentar dos avós tem natureza 
complementar e subsidiária, somente se configurando 
no caso de impossibilidade total ou parcial de seu c
umprimento pelos pais. Segunda Seção, aprovada em 
8/11/2017, DJe 20/11/2017.

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE 
INTERPRETAÇÃO DE LEI. TURMA 
NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS (TNU). 
PREVIDENCIÁRIO.
PENSÃO POR MORTE DO GUARDIÃO. 
PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO PELO 
MENOR SOB GUARDA. CONFLITO 
APENAS APARENTE DE NORMAS. ARTS. 
16 DA LEI N.
8.213/90 (ALTERADO PELA LEI N. 9.528/97) 
E 33, § 3º, DO ECA.
ART. 227 DA CF. PRINCÍPIOS DA 
PRIORIDADE ABSOLUTA E DA 
PROTEÇÃO INTEGRAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. PREVALÊNCIA DA 
REGRA ESPECÍFICA DO ECA FRENTE À 
NORMA GERAL PREVIDENCIÁRIA.
1. O art. 227 da Constituição Federal 
determina, com absoluta prioridade, o dever 
de asseguramento à criança e ao 
adolescente do direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar 
e comunitária.
2. A nova redação dada pela Lei n. 9.528/97 
ao art. 16, § 2º, da Lei n. 8.213/91 suprimiu o 
menor sob guarda do rol dos dependentes, 
para fins de percepção de benefícios 
previdenciários.
3. A Corte Especial do STJ, na assentada do 
dia 12/12/2016, firmou, no entanto, 
entendimento no sentido de que "O art. 33, § 
3º da Lei n. 8.069/90 deve prevalecer sobre a 
modificação legislativa promovida na lei geral 
da previdência social porquanto, nos termos 
do art. 227 da Constituição, é norma 
fundamental o princípio da proteção integral 
e preferência da criança e do adolescente". 
(EREsp 1.141.788/RS, Rel. Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 07/12/2016, DJe 
16/12/2016).
4. Da mesma forma, a Primeira Seção do 
STJ, no julgamento do REsp 1.411.258/RS - 
em 11/10/2017, Rel. Ministro NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, (art. 543-C do CPC/73 
- acórdão pendente de publicação), 
chancelou o referido entendimento da Corte 
Especial e, no caso, aquele antes exarado 
pela TNU, no sentido de assegurar ao menor 
sob guarda a pensão previdenciária 
decorrente do óbito de seu guardião.
5. Pedido de uniformização do INSS julgado 
improcedente.
(PUIL 67/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/11/2017, 
DJe 01/12/2017)

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. GUARDA 
PROVISÓRIA DEFERIDA ÀS DUAS AVÓS EM DUAS 
DEMANDAS DISTINTAS. AFASTAMENTO DA REGRA DE 
PREVENÇÃO PREVISTA NO CPC, EM RAZÃO DA 
PREVALÊNCIA DO INTERESSE DO MENOR.
1. Nos termos do art. 59 do Código de Processo Civil, o 
registro ou a distribuição da petição inicial torna prevento o 
juízo. Na sistemática do antigo código processual, a 
prevenção se dá em decorrência da primeira citação válida 
(art. 219).
2. Contudo, não se podem adotar, de forma automática, as 
regras processuais civis se elas puderem acarretar qualquer 
prejuízo aos interesses e direitos do menor, cuja condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento implica a 
sobreposição e aplicação do princípio da proteção integral, 
que permeia as regras do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Precedentes.
3. No caso concreto, há liminares de juízos distintos deferindo 
a guarda provisória das duas netas menores (de 3 e 6 anos de 
idade) a ambas as avós, devendo-se aplicar a regra do art. 
147, II, do ECA, qual seja a do local onde as crianças se 
encontram atualmente, em atenção ao princípio do juízo 
imediato, máxime porque, segundo consta, em atendimento 
médico a que submetida a criança, "surgiram indícios de que 
tivesse sofrido abuso sexual na cidade de Vilhena-RO".
4. Dessarte, em face do princípio constitucional da prioridade 
absoluta dos interesses do menor, orientador dos critérios do 
art.
147 do ECA, mais adequada a declaração de competência do 
Juízo suscitante.
5. Conflito conhecido, declarando-se a competência do Juízo 
de Direito da Vara da Infância e da Juventude de Porecatu/PR.
(CC 151.511/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/10/2017, DJe 07/11/2017)



Tribunal de Justiça - PI

APELAÇÃO CÍVEL. DEPENDENCIA PLANO 
DE SAUDE. GUARDA. PRELIMINAR DE 
INCOMPETÊNCIA DA VARA DA INFÂNCIA E 
JUVENTUDE. ACOLHIDA.NULIDADE DA 
SENTENÇA1. O apelante busca a reforma da 
sentença a quo, que determinando a imediata 
reinclusão dos menores, na condição de 
dependentes do Apelante, para todos os fins, no 
IAPEP.2 O Estado do Piauí aduz a 
incompetência da vara da infância e da 
juventude para processar o feito.3. O Superior 
Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento 
de que a competência das Varas da Infância e 
da Juventude só se configura se restar 
caracterizado que o menor encontra-se em 
situação irregular ou de risco, entendida esta 
como a ameaça ou a violação aos direitos 
reconhecidos no Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA.4. Nesta senda, figurando no 
pólo passivo da demanda o IAPEP - Instituto de 
Assistência e Previdência do Estado do Piauí, a 
competência para processar e julgar a ação 
recai sobre o Juízo de uma das Varas dos Feitos 
da Fazenda Pública da comarca de Teresina, 
conforme disposto no art. 41, inciso II (1ª parte), 
da Lei Estadual nº 3.716, de 12/12/1979 – Lei de 
Organização Judiciária do Estado do Piauí.5 
Diante do exposto, decreto a nulidade da 
sentença de fls. 65/71 porquanto proferida por 
juízo absolutamente incompetente, devendo os 
autos serem remetidos, mediante distribuição, 
para uma das Varas da Fazenda Pública da 
comarca de Teresina –PI, que é o juízo 
competente para processar e julgar a presente 
ação.(TJPI | Apelação Cível Nº 
2015.0001.003351-3 | Relator: Des. Hilo de 
Almeida Sousa | 3ª Câmara de Direito Público | 
Data de Julgamento: 05/09/2017 )

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. AUSÊNCIA 
DE SITUAÇÃO DE RISCO, ABANDONO OU 
AMEAÇA OU VIOLAÇÃO A DIREITOS DO 
MENOR. 
I. As matérias dispostas nas alíneas do parágrafo 
único do art. 148 do ECA, dente as quais as ações 
de guarda, somente serão processadas e julgadas 
na Justiça da Infância e Juventude quando houver 
ameaça ou violência a diretos do menor, conforme 
disposto no art. 98 do mesmo Estatuto.
II. Tratando-se de ação de modificação de guarda, 
onde o Ministério Público não verifica situação de 
abandono ou de risco, não se vislumbra a 
competência do juízo da criança e do

 adolescente.
III. Conflito conhecido para declarar competente o 
juízo da 3ª Vara da Comarca de Parnaíba/PI.

(TJPI | Conflito de competência Nº 
2016.0001.010424-0 | Relator: Desa. Eulália Maria 
Pinheiro | 6ª Câmara de Direito Público | Data de 
Julgamento: 09/11/2017 )

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. 
BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. ARTIGO 
33, § 3º DO ECA. PRINCÍPIO DE PROTEÇÃO 
INTEGRAL E PREFERENCIAL A CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES. IMPROCEDÊNCIA DA 
PRESENTE AÇÃO. CONDENAÇÃO DO AUTOR 
NO PAGAMENTO DAS CUSTAS E 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Ao menor sob guarda deve ser assegurado o 
direito ao benefício da pensão por morte mesmo 
se o falecimento se deu após a modificação 
legislativa promovida pela Lei nº 9.528/97 na Lei 
nº 8.213/91, devendo prevalecer o artigo 33, § 3º 
do ECA sobre a modificação legislativa promovida 
na lei geral da Previdência Social, em 
homenagem ao princípio da proteção integral e 
preferência da criança e do adolescente (art. 227 
da CF/88).
2. A Lei 8069/90 representa política pública de 
proteção à criança e ao adolescente, verdadeiro 
cumprimento do mandamento previsto no art. 227 
da CF/88.  Não é dado ao intérprete atribuir à 
norma jurídica conteúdo que atente contra a 
dignidade da pessoa humana e, 
consequentemente, contra o princípio de proteção 
integral e preferencial a crianças e adolescentes, 
já que esses postulados são a base do Estado 
Democrático de Direito e devem orientar a 
interpretação de todo o ordenamento jurídico. 
3. Embora a lei previdenciária seja norma 
específica da previdência social, não menos certo 
é que a criança e o adolescente contam com 
proteção de norma específica que confere ao 
menor sob guarda a condição de dependente para 
todos os efeitos, inclusive previdenciários. 
4. Improcedência da presente ação, mantendo 
incólume o acórdão rescindendo, em dissonância 
com o parecer ministerial. Condenação do autor 
no pagamento das custas e honorários 
advocatícios, os quais desde já arbitro no valor de 
10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ex vi 
do disposto art. 85, caput, § 2º, do NCPC.

(TJPI | Ação Rescisória Nº 2012.0001.006943-9 | 
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes | 
Câmaras Reunidas Cíveis | Data de Julgamento: 
27/11/2017 )
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Atuação dos Promotores

231 Rita de Cássia de Carvalho 
Rocha Gomes de Souza 

PJ de Monsenhor Gil 

02/10/1
7

Portaria nº 049/2017 Objeto: instauração de  
Procedimento 

Administrativo para fins de 
análise do correto 
funcionamento do 

Conselho Tutelar de 
Monsenhor Gil

232 Rita de Cássia de Carvalho 
Rocha Gomes de Souza 

PJ de Monsenhor Gil 

02/10/1
7

Recomendação nº 
006/2017 

Objeto: horário de 
funcionamento do 

Conselho Tutelar de 
Monsenhor Gil. 

233 Romana Leite Vieira
PJ de Santa Cruz do Piauí

02/10/1
7

Portaria nº 50/2017 que 
instaura P. A. nº 18/2017

Objeto: apuração de 
irregularidades sobre 
situação de risco de 

menores.

234 Joselisse Nunes de Carvalho 
Costa

45ª PJ de Teresina

02/10/1
7

Cópia de termo de 
audiência referente à 

implementação do 
sistema SIPIA-CT

Objeto: conhecimento 
deste CAO

235 Paulo Rubens Parente 
Rebouças

2ª PJ de Altos

05/10/1
7

Ação de Infração 
Administrativa com 

cominação de pena de 
multa

Objeto: situação de risco 
de adolescente 

encontrado na Colônia 
agrícola Major César de 

Oliveira

236 Paulo Rubens Parente 
Rebouças

1ª PJ de Altos

05/10/1
7

Portaria nº 01/2017 que 
instaura P. A.

Objeto: acompanhamento 
trabalho de comissão que 
enfrenta a problemática 

da falta de fiscalização em 
unidade prisional.

237 Gerson Gomes Pereira
PJ de Antônio Almeida

05/10/1
7

Recomendação nº 
01/2017

Objeto: considerações e 
diretrizes a respeito da 

festa do Calcário.

238 Ricardo Lúcio Freire Trigueiro
PJ de São Miguel do Tapuio

10/10/1
7

Portaria nº 013/2017 que 
instaura P. A. nº 013/2017

Objeto: Averiguação de 
paternidade

239 Edgar dos Santos Bandeira 
Filho

2ª PJ de Uruçuí

10/10/1
7

Portaria nº 36/2017 que 
instaura P. A. nº 18/2017

Objeto: conversão NF nº 
61/2017 em P.A nº 

18/2017

240 Nielsen Silva Mendes Lima
PJ de São Pedro do Piauí

10/10/1
7

Portaria GPJSP – PI nº 
19/2017 que instaura P. A. 

nº 13/2017

Objeto: apurar a 
existência, 

regulamentação e 
alimentação do FMDCA 
de São Pedro do Piauí.

241 Edgar dos Santos Bandeira 
Filho

2ª PJ de Uruçuí

11/10/1
7

Portaria nº 36/2017 que 
instaura P.A nº 19/2017

Objeto: conversão de NF 
em P.A nº 19/2017

242 Nielsen Silva Mendes Lima
PJ de São Pedro do Piauí

11/10/1
7

Portaria GPJSP – PI nº 
20/2017 que instaura P. P. 

nº 15/2017

Objeto: apurar a 
existência, 

regulamentação e 
alimentação do FMDCA 

de Agricolândia.



243 Edgar dos Santos Bandeira 
Filho 

PJ de Uruçuí 

16/10/1
7

Procedimento 
Administrativo nº 20/2017; 

Portaria nº 37/2017

Objeto: Converter a 
notícia de fato nº 69/2017 

em Procedimento 
Administrativo. 

244 Gianny Vieira de Carvalho 
PJ de União 

16/10/1
7

Procedimento 
Preparatório nº 011.2017. 

PJUN

Objeto: instauração de 
Procedimento 

Preparatório para 
realização de diligências.

245 Edgar dos Santos Bandeira 
Filho 

PJ de Uruçuí

18/10/1
7

Procedimento 
Administrativo nº 22/2017

Portaria nº 39/2017 

Objeto: investigar atos de 
diligências em face do 

menor V. H. O. B. 

246 Gilvânia Alves Viana
PJ de Cristalândia

18/10/1
7

Portaria nº 001/2017 
Memorando nº 022/2017 

PJ de Cristalândia

Objeto: Converter de 
PPICP nº 001/2017 em 
Inquérito Civil Público 
para continuidade das 

investigações.

247 Gilvânia Alves Viana
PJ de Cristalândia

18/10/1
7

Memorando nº 023/2017 
que apresenta o plano de 

atendimento 
Socioeducativo de 

Cristalândia. 

Objeto: plano de 
atendimento 

Socioeducativo de 
Cristalândia. 

248 Leonardo Fonseca Rodrigues
2º PJ de Picos 

23/10/1
7

Portaria 123/2017 – PJP 
que instaura P. A. nº 

121/2017

Objeto: apuração de 
irregularidades sobre 

situação de risco sobre 
adolescente. 

249 Roberto Monteiro Carvalho
PJ de Cristino Castro 

23/10/1
7

Inquérito Civil Público nº 
05/2017 

Portaria nº 06/2017 

Objeto: averiguar e apurar 
a estrutura de 

funcionamento, condições 
de trabalho e direitos dos 

membros do Conselho 
Tutelar de Palmeira do 

Piauí-PI 

250 Ricardo Lúcio Freire Trigueiro
PJ de São Miguel do Tapuio

23/10/1
7

P. A. nº 014/2017 Objeto: averiguação de 
paternidade

251 Leonardo Fonseca Rodrigues 
2º PJ de Picos 

24/10/1
7

Portaria nº124/2017 Objeto: instaurar o 
Procedimento 

Administrativo nº 
122/2017, para apuração 
de irregularidades sobre 

situação de menor.

252 Leonardo Fonseca Rodrigues
2ª PJ de Picos

24/10/1
7

Portaria nº 125/2017 – 
PJP

que instaura P. A. nº 
123/2017

Objeto: apurar 
irregularidades para 

medidas judiciais cabíveis 
em face de suposta 

situação de risco 
vivenciado pelo menor C. 

Dos S.

253 Emmanuelle Martins Neiva 
Dantas Rodrigues Belo

PJ de Isaías Coelho

25/10/1
7

ICP nº 013/2017 Objeto: averiguar e apurar 
a estrutura de 

funcionamento, condições 
de trabalho e direitos dos 

membros do Conselho 
Tutelar de Isaías Coelho.



254  Leonardo Fonseca 

Rodrigues

PJ de Bocaina

27/10/1
7

Portaria nº 126/2017 – 
PJP que instaura P. A. nº 

124/2017

Objeto: apuração de 
irregularidades sobre 
suposto estupro de 

vulnerável.

255 Tallita Luzia Bezerra Araújo
PJ de Marcolândia

25/10/1
7

Portaria nº 06 que 
instaura P. A. nº 01/2017

Objeto: verificar situação 
de violência vivenciada 
por menor F. O. C. S.

256  Leonardo Fonseca 

Rodrigues

2ª PJ de Picos

27/10/1
7

Portaria nº 126/2017 – 
PJP que instaura P. A. nº 

124/2017

Objeto: apuração de 
irregularidades sobre 
suposto estupro de 

vulnerável.

257  Leonardo Fonseca 

Rodrigues

PJ de Bocaina

27/10/1
7

Portaria nº 46/2017 – PJ 
BOCAINA-PI

Objeto: apuração de 

irregularidades para 

adoção de medidas 

cabíveis sobre situação de 

risco de menor.

258 Cesário de Sousa Cavalcante

2ª PJ de Campo Maior

28/10/1
7

P. A. nº 75 e 92 Objeto: ações de 
afastamento de criança do 

convívio familiar

259    Leonardo Fonseca 

Rodrigues

PJ de Bocaina 

30/10/1
7

Portaria n º 45/2017 – PJ 
de Bocaina-PI

Objeto: instaurar P. A. 

para apuração de 

irregularidades

260 Leonardo Fonseca Rodrigues
PJ de Bocaina

30/10/1
7

Portaria nº 43/2017 – PJ 
BOCAÍNA

Objeto: apuração de 
irregularidade sobre 

notícia de fato que retrata 
situação de menor, para 

adoção de medidas 
cabíveis.

261 Paulo Rubens Parente 
Rebouças

2ª PJ de Altos

30/10/1
7

Portaria nº 20/2017 que 
instaura P. A.

Objeto: averiguação de 
fatos sobre situação de 

risco de criança.

262 Silvano Gustavo Nunes de 
Carvalho

2ª PJ de Piripiri

01/10/1
7

Portaria nº 15/2017 que 
instaura P. A. nº 31/17.

Objeto: procedimentos 
sobre situação de extrema 

situação de risco 
vivenciada por menor.

263 Silvano Gustavo Nunes de 
Carvalho

2ª PJ de Piripiri

01/10/1
7

Portaria nº 16/2017 que 
instaura P. A. nº 32/17.

Objeto: procedimentos 
sobre situação de extrema 

situação de risco 
vivenciada por menores.

264 Silvano Gustavo Nunes de 
Carvalho

2ª PJ de Piripiri

01/10/1
7

Portaria nº 17/2017 que 
instaura P. A. nº 33/17.

Objeto: procedimentos 
sobre situação de extrema 

situação de risco 
vivenciada por menor.

265 Leonardo Fonseca Rodrigues
2ª PJ de Picos

06/10/1
7

Portaria nº 128/2017 – 
PJP que instaura 

Procedimento 
Administrativo nº 

126/2017.

Objeto: tomada de 
providências cabíveis 

sobre situação de risco de 
menores.



266 Edgar dos Santos Bandeira 
Filho

2ª PJ de Uruçuí

06/11/1
7

Portaria nº 22/2017 que 
instaura P. A.

Objeto: conversão de 
notícia de fato nº 32/2016 
em P. A. para continuar na 

apuração e 
acompanhamento de fatos 

que envolve menor em 
situação de risco.

267 Rafael Maia Nogueira
PJ de Barro Duro

07/11/1
7

Portaria nº 47/2017 que 
instaura P. A. nº 20/2017

Objeto: acompanhamento 
e cumprimento de TAC 

que disciplina sobre 
eventos a serem 

realizados na zona rural 
deste Município.

268 Carlos Rubens Campos Reis
4ª PJ de Oeiras

08/11/1
7

Portaria nº 28/2017 que 
instaura ICP nº 01/2017

Objeto: acompanhar, 
fiscalizar e exigir a 

implantação do Serv. De 
Acolhim. Regionaliz. Na 
Modalidade Casa - Lar

269 Jorge Luiz da Costa Pessoa
PJ de Paes Landim

08/11/1
7

Decisão que instaura P. A. Objeto: arquivamento do 
IC nº 02/2017 e 

instauração do P. A. para 
acompanhamento de TAC 
pactuado entre Município e 

Conselho Municipal.

270 Edgar dos Santos Bandeira 
Filho

2ª PJ de Uruçuí

08/11/1
7

Portaria nº 45/2017 que 
instaura P. A. nº 26/2017

Objeto: conversão da NF 
nº 42/2017 em P. A. para 
prosseguir em caso que 
versa sobre situação de 

menores.

271 Edgar dos Santos Bandeira 
Filho

2ª PJ de Uruçuí

09/11/1
7

Portaria nº 43/2017 que 
instaura P. A. nº 24/2017

Objeto: conversão da NF 
nº 38/2017 em P. A. para 
prosseguir em caso que 
versa sobre situação de 

menores.

272 Edgar dos Santos Bandeira 
Filho

2ª PJ de Uruçuí

13/11/1
7

Portaria nº 46/2017 que 
instaura P. A. nº 27/2017

Objeto: conversão da NF 
nº 50/2017 em P. A. para 
prosseguir em caso que 
versa sobre situação de 
menor em situação de 

risco.

273 Edgar dos Santos Bandeira 
Filho

2ª PJ de Uruçuí

13/11/1
7

Portaria nº 49/2017 que 
instaura P. A. nº 29/2017

Objeto: conversão da NF 
nº 36/2017 em P. A. para 
prosseguir em caso que 
versa sobre situação de 
menor em situação de 

risco.

274 Edgar dos Santos Bandeira 
Filho

2ª PJ de Uruçuí

13/11/1
7

Portaria nº 49/2017 que 
instaura P. A. nº 30/2017

Objeto: conversão da NF 
nº 66/2017 em P. A. para 
prosseguir em caso que 
versa sobre situação de 
menor em situação de 

risco.

275 Ricardo Lúcio Freire Trigueiro
PJ de São Miguel do Tapuio

16/11/1
7

Procedimento 
Administrativo nº 15/2017

Objeto: averiguação de 
paternidade.



276 Paulo Rubens Parente 
Rebouças
PJ de Altos

16/11/1
7

Portaria nº 27/2017 que 
instaura P. A.

Objeto: conversão de NF 
nº 059/2017 em P. A. para 

que se prossiga na 
averiguação dos fatos 

sobre situação de menor.

277 Edgar dos Santos Bandeira 
Filho

2ª PJ de Uruçuí

21/11/1
7

Portaria nº 43/2017 que 
instaura P. A. nº 24/2017

Objeto: conversão da NF 
nº 38/2017 e 

acompanhamento da 
situação do menor D. B. 

B.

278 José Sérvio de Deus Barros
PJ de Esperantina

21/11/1
7

Portaria nº 021/2017 que 
instaura Procedimento 

Preparatório de ICP

Objeto: conversão da 
notícia de fato nº 

013/2017 em P. P. De ICP 
para prosseguir na 

apuração de caso de 
menor impedido de 
frequentar escola.

279 Edgar dos Santos Bandeira 
Filho

2ª PJ de Uruçuí

21/11/1
7

Portaria nº 50/2017 que 
instaura P. A. nº 31/2017

Objeto: investigar a cerca 
de situação de 

vulnerabilidade de 
menores.

280 Leonardo Fonseca Rodrigues
2ª PJ de Picos

22/11/1
7

Portaria nº 130/2017 que 
instaura P. A. nº 128/2017

Objeto: apuração de 
irregularidades sobre 
suposto abuso sexual 

sofrido pela criança A. K. 
da Silva.

281 Edgar dos Santos Bandeira 
Filho

2ª PJ de Uruçuí

22/11/1
7

Portaria nº 45/2017 que 
instaura P. A. nº 26/2017

Objeto: conversão da NF 
nº 42/2017 em P. A. para 

adoção das medidas 
cabíveis para determinado 

caso de menores.

282 Leonardo Fonseca Rodrigues
2ª PJ de Picos

24/11/1
7

Portaria nº 131/2017 que 
instaura P. A. nº 129/2017

Objeto: apuração de 
irregularidades para 
adoção das medidas 

cabíveis  quanto a caso 
de menor.

283 Valesca Caland Noronha
PJ de Regeneração

29/11/1
7

Portaria nº 19/2017 que 
instaura P. A. nº 06/2017

Objeto: fiscalizar 
cumprimento de TAC feito 

com o Município para 
implantação e execução 

do SINASE em meio 
aberto,  destinado ao 

atendimento de 
adolescentes autores de 

atos infracionais.



Produtividade – mês de outubro

APOIO AOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO

1.1 solicitações de apoio pelos órgãos de execução(1º e 2º graus)

8

1.2.Atos de apoio realizados a órgãos de 2º grau -

1.3 Elaboração de ACP, denúncia, proposta de transação penal, susp cond do proc -

1.4 Elaboração de compromisso de ajustamento de conduta -

1.5 Elaboração de recomendação -

1.6 Elaboração de outros atos 8

  2. REMESSA AOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO
 

2.1 Subsídios doutrinários, legislativos e jurisprudenciais

1

2.2 Relatórios de auditorias, inspeções, autos de infração e outros -

2.3 Representações oriundas de atendimento ao públicos 

2.4 Notícias veiculadas em jornais e outros 2

Encaminhamento de Denúncias do Disque 100 38

CORRESPONDÊNCIAS

3.1 Expedidos(ofícios, e-mails, memorandos e fax)

111

3.2 recebidos(ofícios, e-mails, memorandos e fax) 211

Discriminação do item 3

Oficios expedidos

48

E-mails expedidos 55

E-mails recebidos 198

Oficios Recebidos 13

Memorandos expedidos 8

Oficios Circulares expedidos -

4. EVENTOS

4.1  Palestras ministradas

2

4.2 Participações em reuniões 11

4.3 participações em audiências públicas 1

4.4 participação em seminários, congressos, palestras e outros eventos externos 6

4.5 Realizações de seminários, reuniões de trabalho ou encontros jurídicos -



Agenda - CAODIJ



Agenda - CAODIJ

APOIO AOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO

1.1 solicitações de apoio pelos órgãos de execução(1º e 2º graus)

4

1.2.Atos de apoio realizados a órgãos de 2º grau -

1.3 Elaboração de ACP, denúncia, proposta de transação penal, susp cond 
do proc

-

1.4 Elaboração de compromisso de ajustamento de conduta -

1.5 Elaboração de recomendação -

1.6 Elaboração de outros atos 4

  2. REMESSA AOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO
 

2.1 Subsídios doutrinários, legislativos e jurisprudenciais

-

2.2 Relatórios de auditorias, inspeções, autos de infração e outros -

2.3 Representações oriundas de atendimento ao públicos -

2.4 Notícias veiculadas em jornais e outros -

Encaminhamento de Denúncias do Disque 100 -

CORRESPONDÊNCIAS

3.1 Expedidos(ofícios, e-mails, memorandos e fax)

70

3.2 recebidos(ofícios, e-mails, memorandos e fax) 198

Discriminação do item 3
Oficios expedidos

26

E-mails expedidos 42

E-mails recebidos 169

Oficios Recebidos 24

Memorandos expedidos 2

Oficios Circulares expedidos -

4. EVENTOS

4.1  Palestras ministradas

10

4.2 Participações em reuniões 5

4.3 participações em audiências públicas 3

4.4 participação em seminários, congressos, palestras e outros eventos 
externos

1

4.5 Realizações de seminários, reuniões de trabalho ou encontros jurídicos -

OUTROS
5.1 Atendimento ao público

1

5.2 Elaboração e remessa ao PGJ de planos de atuação -



Centro de Apoio de Defesa da Infância e Juventude – CAODIJ
Avenida Lindolfo Monteiro, 911 – Bairro De Fátima – Teresina – Pi

CEP: 64049-440
Email: caodij@mppi.mp.br/  Telefone: 33216-4550

    
Equipe

Lia Raquel Prado Burgos R. Martins: liaburgos@mppi.mp.br
Promotora de Justiça

Coordenadora 
José Claudeir Batista Alcântara: claudeiralcantara@mppi.mp.br

Assessor Especial – CAODIJ

Fernanda Hilka de Brito Coutinho: fernandacoutinho@mppi.mp.br
Oficial de Gabinete - CAODIJ

Isabella de Miranda Veloso Martins: isabella.martins@mppi.mp.br

Estagiária
Nelson Pontes de Paula Júnior:nelson.pontes@mppi.mp.br

Estagiário
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